
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
DECRETO Nº 13.052, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2022 

Autoriza a abertura de um crédito adicional 
suplementar, até o limite de R$ 2.264.594,98 
(dois milhões, duzentos e sessenta e quatro 
mil, quinhentos e noventa e quatro reais e 
noventa e oito centavos), destinado à 
suplementação de dotações orçamentárias 
da Secretaria Municipal da Educação 
referentes à contratação de serviços de 
transporte escolar, e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no 
exercício de suas atribuições legais, com fundamento na Lei nº 10.637, de 23 de novembro de 
2022, 

DECRETA: 

Art. 1º Hca o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional 
suplementar, até o limite de R$ 2.264.594,98 (dois milhões, duzentos e sessenta e quatro mil, 

quinhentos e noventa e quatro reais e noventa e oito centavos), destinado à suplementação de 

dotações orçamentárias da Secretaria Municipal da Educação referentes à contratação de 
serviços de transporte escolar, conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.10 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

02.10.02 ENSINO FUNDAMENTAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO 

12.361 ENSINO FUNDAMENTAL 

12.361.0117 TRANSPORTE ESCOLAR 

12.361.0117.2 Atividade 

12.361.0117.2.271 TRANSPORTE ESCOLAR TERCEIRIZADO R$ 2.264.594,98 

CATEGORIA ECONÔMICA 
-------------------------~----------~ 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA R$ 2.264.594,98 

JURÍDICA -'~ 
FONTE DE RECURSO 5- TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS JfDE~ IS- VINCULADOS ./ 

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º dest/ decret p será coberto com recursos 

provenientes de excesso de arrecadação, conforme disp(>sto no jhciso 11 do§ 1º e no§ 3º do 

art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, a j:>er apu ado no balanço do exercício, 

na ordem de R$ 2.264.594,98 (dois milhões, duzentos e esse a e quatro mil, quinhent 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
noventa e quatro reais e noventa e oito centavos), em razão da Quota Parte Salário Educação 
(QSE). 

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional suplementar: 

I- na Lei nº 10.340, de 27 de outubro de 2021 (Plano Plurianual- PPA); 

11- na Lei nº 10.250, de 1º de julho de 2021 (Lei de Diretrizes Orçamentárias-
LDO); e 

111 - na Lei nº 10.387, de 9 de dezembro de 2021 (Lei Orçamentária Anual -
LOA). 

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL "PREFEITO NS CRUZ", 23 de novembro de 2022. 
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Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 

Arquivado em livro próprio. ("RAP"). 
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